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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 467, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nº 1.060, de 05/02/50, que estabelece normas para a 
concessão de assistência judiciária aos necessitados, para 
conceder a gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica. 

( . (APENSE SE AO P , DE 1998) 

, 



A~ Ccm~~~6~8 Art 24.II 
Segurldade SOClal e_Fam~ l)a~ 
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Financas A Tributa.:;:ao (I"rt )4 811 
ConstO e Just lça e de Pedaç§ot A t 54 PII 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em 31 ,. Oç.· 9 9 

PROJETO DE LEI N° <6 ( DE 1999 
( Do Sr. Coriolano Sales) 

Altera a Lei n° 1.060 de OS/02/S' íque 
estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessitados, 
para conceder a gratuidade do exame de 
DNA, nos casos que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 1.060 de OS de fevereiro de 19S0 passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI : 

"Art 3° . . ....... .. ....... ...... . ............. ..... .... ....... ..... ...... ...... ..... ........ ..... .. .... .. . 

VI- das despesas com a realização do exame de código genético (DNA), 
que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade 
ou maternidade" . 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publica -o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS '"l. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto que ora apresento é fruto de um desejo antigo, qual seja, 

o de prestar contribuição àqueles brasileiros que se vêem impedidos de ter, em seus 

documentos pessoais, o nome do pai , já que não têm como provar sua filiação . 

O número de ações, nas Varas de Família, que poderiam ter seu 

curso mais acelarado ou sua decisão prolatada sem margem de erro poderia ser muito 

maior, caso todos tivessem acesso ao exame de código genético, mais conhecido como 

"exame de DNA". 

Sei da existência de outros projetos que já tramitam nesta Casa a 

este respeito. Todavia este, ao invés de trazer ao ordenamento jurídico mais um diploma 

legal , altera, simplesmente, a lei n° 1.060 de 1950, que estabelece normas para a 

concessão de assistência judiciária aos necessitados. Entendo ser nesta lei o local 

adequado para se tratar de concessão de gratuidadade de exame às pessoas 

reconhecidamente necessitadas. 

Pelo exposto conto com o apOlO dos ilustres Colegas para a 

conversão deste projeto em Lei . 

Sala das Sessões, ew;('de ~t'gde 1999. 

Deputado C~ORlOL~ SALES 

7 11463 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950 

ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS NECESSITADOS. 

Art. 3° - A assistência judiciária compreende as seguintes isenções : 
1 - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério 

Público e serventuários dajustiça; 
IH - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado 

da divulgação dos atos oficiais ; 
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, 

receberão do empregador salário integral , como se em serviço estivessem, 
ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal , no Distrito Federal e 
nos Territórios; ou contra o poder público estadual nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação 

de atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. 
* Parágrafo acrescentado pela I,ei nO 7.288. de 18 de de~emhro de 198-1. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despctcho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LÊ:: 

PROJETO DE LEI Nº 467, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de feverelro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, para 
conceder a gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.578/98) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 467, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de feverelro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, para 
conceder a gratuldade do exame de DNA, nos casos que especlflca. 

(ÁS COMISSÕES 
(ART. 54); E 
24, 11) 

DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 

E TRIBUTAÇÃO 
54) ART. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 467/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 11 de agosto de 1999, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 18 de agosto de 1999. 

~.« .. e C 

'-- '---
Eloízio Neves GU imarãf s 

_ Secretário 

GER 3 1723004-2 (MA/198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - . COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL :: FAMILIA 

. 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 467, DE 1999 

Altera a Lei nO 1.060 , de 05/02/50, que 
estabeiece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para 
conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica. 

Autor: Deputado CORIOLANO SALeS 
Relator: Deputado REMI TRIN í A 

A proposlçao ora apreciada tem por objetivo conceder a 
gratuidade do exame de ONA aos beneficiários da justiça gratuita, quando esse 
exame for requisitado peio juiz em casos de investigação de paternidade ou 
maternidade . 

Justifica o autor sua proposição ao argumento de que ações 
Investigatonas de paternidade poderiam ter seu curso mais aceierado e sem 
margem de erro caso as pessoas tivessem acesso ao "exame de DNA". 

o projeto veio a esta Comissão para parecer, nos termos 
regimentais. 

É o reiatório. 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

iI - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Seguridade Social e r-amíiia votar 

o mérito da proposição. 

De fato. uma lei no sentido proposto vem ao encontro dos 

anseios da sociedade. que é o de democratizar o exame de DNA. 

Por ser um exame com margem de erro praticamente zero, 

possibilita uma decisão judicial mais ágil e sem erros. 

Infelizmente tal possibilidade hoje em dia é garantida 

apenas áqueles que podem pagar pelo exame. Sendo o seu custo elevado. a 

maioria da população dele não se beneficia. salvo nos estados que já o garantem 

por lei. como é o caso da Lei Distrital 1.097 de 04 de junho de 1996. 

É medida de isonomia conceder a todo o pais a 

possibilidade de usufruir de mais avanço tecnológico, razão pela quai voto pela 

inteira aprovação do projeto nO 467/99 . 

Sala da Comissão, em 03, de ~~ de 1999 . 

• 

/(.
. ~ < UvVI'~ 

'-o 

Deputado REMI tRINTA 

Re}átor 

909361 .11 0 

GER :: 1- =:: OO~ -= 1. ILJ N I99 \ 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 467, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nO 467, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado Remi 
Trinta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Alcione 
Athayde, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin, Antônio Joaquim 
Araújo , Antonio Palocci, Arlindo Chinaglia, Armando Abílio, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Mosconi, Confúcio Moura, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, 
Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler 
Morais, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge 
Costa, José Carlos Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, Lídia 
Quinan, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Nilton Baiano, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Saraiva Felipe, Serafim 
Venzon, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comiss - o, em 17 de maio de 2000. 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 467 -A, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e Projeto Inicial 

\I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DE P UTADOS 
Em Z- / & / 2000 

- , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Ofício nO 85/2000-P 
Brasíl ia, 17 de maio de 2000. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 467/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

Depu 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 467-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06/06/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000. 

Maria Linda Ma~ 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 467-A, DE 1999 

"A/tera a Lei n. o 1.060, de 05/02/50, que estabelece 
normas para a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados, para conceder a gratuidade do 
exame de DNA, nos casos que especifica. " 

AUTOR: Deputado CORIOLANO SALES 
, 

RELA TOR: Deputado DR. EVILASIO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto em tela, de autoria do Ilustre Deputado Coriolano 
Sales, inclui as despesas decorrentes da realização de exame de código 
genético (DNA) entre as isenções compreendidas pela assistência judiciária 
prevista no art. 3° da Lei n.o 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, quando 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade 
ou maternidade. 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família, o 
Projeto de Lei foi aprovado e enviado a esta Comissão para o exame de 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do Regimento 
[ntemo desta Casa . 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas à proposição em pauta. 

, 
E o relatório. 

lI-VOTO 

Conforme já mencionado, esta Comissão foi instada a se 
pronunciar apenas quanto à adequação orçamentária e financeira da 
proposição, conforme prevê o art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, não lhe sendo cabível digressões de caráter meritório. 

t~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÁO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Do exame do Plano Plurianual em vigor (Lei n° 9.989, de 
21/7/2000), da Lei de Diretrizes Orçamentárias(Lei nO 9.811, de 28/07/1999) e 
da Lei Orçamentária Anual para 2000 (Lei nO 9.969, de 11/05/2000), não se 
verifica qualquer incompatibilidade entre suas disposições e a proposição em 
exame. 

Assim, diante do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO DE LEI N.o 467-A, 
DE 1999. 

Sala da Comissão, e ;{ 3 olL ~CC'Vvt-b--'--O ~ ;&w)[;,' _ 

L) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 467 -A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunião ordinária realizada hoje , 

concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 467-A/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Dr. Evilásio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente ; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres , 

Antônio José Mota, Edinho Bez, José Aleksandro, Pedro Novais, Chico Sardelli , 

Jorge Khoury, Lael Varella, Carlito Merss, João Paulo, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eugênio, Luiz Carlos Hauly, 

Antônio do Valle , Coriolano Sales, Nice Lobão, Antonio Palocci e Luiz Carlos Heinze. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 . 

/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em IG / (ü / 2000 

- - / 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nº 147/2000 Brasília, 4 de outubro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art . 58 , 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nº 467-A/99, do Sr. Coriolano Sales. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

GFR 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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*PROJETO DE LEI N° 467-B, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Alte ra a l ei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: DEP. REMI TRINTA) ; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. DR. EVILÁSIO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 04/05/99 

, 

SUMARIO 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 467-8, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



, " CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 467 -A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

LVA MATINS 
Secretár 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 467} DE 1999 

"A!+era a 'e,' 1 ,...,... (\ '!:..r ..... 'e - s+ake'ece IL 1 .VOvf"'V. ....... e L v I .... 

normas para a concessão de assistência 
jUdiciália aos necessitados, para conceder a 
gratuidade do exame DNA. nos casos que 
especifica," 

Autor: Deputado CORIOLANO SALES 

Relator: Deputado tÉDIO ROSA 

Pretende o autor. através do PL de n° 467/99. incluir como 

modalidade de isenção, no caso de assistência judiciária a que alude o art, 3°. da 

Lei nO 1,060, de 5 de fevereiro de 1950, "as despesas com a realização do exame 

do código genético (DNA), que for requisitado pela autoridade judiciária nas 

ações de investigação da paternidade ou maternidade", 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

li - VOTO DO RELATOR 

"e' -ela se "''''''''rt' -.... a a med'l~a .... · ... '"'''' ..... s+-a q" e se a ........... "ada t"\ .J f - V,...,Vf ~ f f f f V \oi t-'t vt-'v I. v tJ' V 'fi • 

trará benefícios reais à realização da justiça: muitas pessoas, jovens em especial. 

....Ieixa""" ~e seoui ... traieto' n'as ..... al·s sa' '~a' "oiS ""a "i~a ............ falta ~e rec" rs"s e ...... e; ..... s U I 111 U ~". J 111 uu Vvl 11 VIU. ,",VI I • U I ...,UI V 111 IV 

que poderiam ser patrocinados por pais irresponsáveis os quais somente através 

da ação de reconhecimento de paternidade (ou maternidade) se apresentam 

compulsoriamente para assumir o papel que lhes são próprios. 

Não 

juridicidade e • • • .8Cnlca 

há re .... at""'
I '"' IV 

legislativa 

a fazer quanto a 
estando satisfeitos 

constitucionalidade. 

os ..... a ..... .-4a ..... e ..... t ..... s 
" , , lU '" I nu 

constitucionais, respeitante a competência para legislar (art. 22,i) e para iniCIar o 

Processo Legislativo (art. 61). ambos da Constituição Federal: a proposta nao 

afronta, outrossim. 

injuridicidade. 

Princípios Geral de Direito. não se ma ... · .la ..... ....I..... .-4u e I I \.;Uf f ruv 

Votamos. poiS. peia constitucionalidade. juridicidade e 

técnica legislativa da proposta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 

Deputado IÉDIO 
Oc.laTar 
I 'yl " ) 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

L'" (\('\(\ vvv . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 467 -A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
467-A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado rédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, lédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, 
José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio 
Balbinotti , Nelson Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo 
Fruet, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Df. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000 

\2( 
Deputad RONALD CEZAR COELHO 

Presidente 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 467 -C, DE 1999 
(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nQ 1.060, de 5 de fevereiro de 1.950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: Dep. REMI TRINTA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: Dep. DR. EVILÁSIO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa 
(relator: Dep. IÉDIO ROSA). 

(~ COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(~T. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

e - termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 467 -C, DE 1999 

(DO SR. CORIOLANO SALES) 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1.950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: Dep. REMI TRINTA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: Dep. DR. EVILÁSIO) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: Dep. IÉDIO ROSA) . 

(~ COMISSÕES DE SEGUR_IDADE SOCIAL E FAMíLlA;_DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(~T . 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 22/05/99 

(pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação 
publicados. respectivamente, nos OCOs de18/ 05/00 e de 04/10/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

• - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS E m ~~ / 0\ / 20tH 

COMlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1 056-P/2000 - CCJR Brasília, em 06 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art . 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei n° 467-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

co dialmente, 
r r , 

.....-
Deputado , ONALDO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

ZAR COELHO 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 467-D, DE 1999 

Al tera a Lei n O !. 060, de 5 de feve
reiro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judi
ciária aos necessitados, para conceder 
a gratuidade do exame de DNA, nos ca
sos que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art. 3 ° da Lei n O 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950 , passa a v~gorar acrescido do seguinte inciso VI: 

blicação . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

"Art. 3 ° .. . . 

VI das despesas com a realização do 

exame de código genético - DNA que for requisitado 

pela autoridade judiciária nas ações de investigação 

de paternidade ou maternidade . " 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissã , -:t 1.0 3 _ (bOo.:L 
/ 

Deputado LEITAO 

Deputado FERN O CORUJA 
Relat r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~v1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 467-0, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituicão e Justlca e de Redacão. em , , -' ~ 

reunião ordinária real1zada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 

467-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 

Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio 1\1attos, Fernando 

Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch , Nelson 

Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Antônio 

Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 

Filho, Renato Vianna, Roland Lavi!:p.1e, Geraldo Magela, José Dirceu, José 

Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, 

• Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Colares, 

Fernando Coruja, José Robetto Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, 

Luís Barbosa, Df. Benedito Dias e José Aleksandro. 

GFR 3 17 23 0042 !.IUN/99) 

Sala da Comissão, em 27 de março de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSE/ Ji q /01 Brasília, )J de abv! de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 467, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Altera a 

Lei n O 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece 

normas para a concessao de assistência judiciária aos 

necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, 

nos casos que especifica", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Depu 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

~~=iro-Secretá ~o 

/ 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Altera a Lei n O 1.060 , de 5 de feve
reiro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judi
ciária aos necessitados, para conceder 
a gratuidade do exame de DNA, nos ca
sos que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 3 ° da Lei n ° 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950, passa a v~gorar acrescido do seguinte inciso VI: 

blicação. 

"Art. 3 ° 

VI das despesas com a realização do 

exame de código genético - DNA que for requisitado 

pela autoridade judiciária nas açoes de investigação 

de paternidade ou maternidade." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº <I()7 de 19 99 Seção d. Siaop •• 

E M E fj T A 

Altcra a l.ei 119 1.0 6 0 , de 05 / 02 /5 0, CJue cstabelece normas para a conce s são de 3S-

sjstência judicíárja aos ne c e ss itados, para co nce der a gratuidade do exame de IlNI\, nos 

que especifica . 

caSos 

A N DAMENTO 

30 .0 3 . 99 

2 1.0 5 . 99 

18 . 06 . 99 

PLE NÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projet o . 

MESA 

De s pacho: Apense-se ao Projcto de Lei N9 4 . 578, de 1 998 . 

PLENÁRIO 
oCO lJ}/}Q5..J 99 , póg.1'D36f. col. IJa- . rlidocva13 . ' . ImprImIr. 

,'PENSADO 1\0 PROJETO DE LEI N9 .).5 78 , DE 1998. 

I ~1 ESA 

Des pacllo:-As Comiss5es de Seguridade Social e Família; Comiss~o de Fina nças e 

Tributa ção (Art.54); Comissão de Const ituição e Ju s ti ça e de Re daçãõ ·· (Art . 54) 

I\rt . Z-l, 11) 
, NO \ 0 [)[S P I\C IIO 

PLENÁRIO 

t lid o e vaI a imprimil-. 
DCD:lJ rSJ5 /93, pá~;?, col.12.L 

AUTOR 

CORIOLANO SALES 

(PDT-IlA) 

Sancionado ou promulgado 

Publir.ado no Diário OfiCiai de 

Vet ado 

Razões do veto-publicadas no 



, 
ANDAMENTO 

10.08.99 

11.08.99 

18.08.99 

03.12.99 

17 . 05.00 

26.05.00 

05.06.00 

06.06.00 

t4.06.00 

• 
PL. 467/99 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

Distribuido ao relator, Dep. REMI TRINTA. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas : 05 Sessões. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMI LIA 

Parecer favorável do relator, Dep. RE~II TRINTA. 

COMIssAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. REMI TRINTA. 
(PL. 467-A/99). or.n ~Sl 05 ()O .~dg.J5'{/ 5 ,Co~.'...lo(,-,-) I_ 
COtvlI SSÃO DE SEGUI~:rrr~' SOCI'A:I:----"E FAl-lI L I A 

Encaminhado ã Comissão de fjnanças e Trihlltação . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. Dr. EVILASIO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

OOMrsS~ODE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Nio foram apresentadas emendas . 

\ , . .. 



, 

"I' ........ 

• • 
~ÂMAR A DO S DE PUTADOS 

02 
CEL ~ Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

13.09.00 

O'l.lO.uO 

04.10.00 

10.10.00 

IS·IO.OO 

26 . 10.00 

- 06.12.00 

06.12.00 

PROJETO NQ 467/99 Contlr1uaç30 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator , Dep. Dr. EVILÁSIO, pela adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unan~mement e o pArecer u o relator, Dep. Dr. EVILASIO. pela adequação financeira 
e orçamentária 

(PL. 467-B/99). 

COMISSÃO DE FINANÇS E TRIBUTAÇÃO 
Encaminha do < a Comissao-deCol1sti tuiçJO e Justiça e d e Redaçao . 

COMISSÃO DE CONSTIT~IÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. IEDIO ROSA. 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA [ DE REDACAo 

Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUICAO E JUST1CA E DE REDAÇAO 
Não foram apresentadas emendas: ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. 

Técni ca Legislativa. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

ItDIO ROSA, pela Constitucionalidade, Juridicidade e 

E lido e vai a imprimir, tendo parecere s : da Comiss~o de Seguridade Social e Fanlfl ia, pela aprovaç~o; da Comiss~o de Finanças 

e Tribut aç~o , pela adequaç~o financ e ira e orçamentária; e da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o, pela constitucio 

na l idade , juridicidade e técnica leg i s lat iv a . 

(PL 467-c/99). 

VIDE VERSO ..... . ....... .. .. . 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

Cll ~~ Ç ao de Sinopse 
PROJETO NQ Continuação 

~S7/~: (ver so da folha ~2: 
~ =-=-~-~======================~~====================================================~ .--~r- -,---

ANf)AME NI O 

20.02.01 

1 2 . 03 .01 

27 .03.01 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recur so artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 20.02 a 05.03.01. 

MESA 
Of SGM-P 149 / 01, à CCJR, e ncaminhand o este projeto p~ra e laboração da redação final, nos termos d o artigo 
58 , parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unanime da redação final, oferecida pe lo r e lator, Oep Fernando Coruja . 
(PL. 467-0/9 9) 

J 1 1 ~ ' ()1 ,f~11: 11 1\ 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 467-C, DE 1999 

(Do Sr. Coriolano Sales) 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica ; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela 
aprovação (re lator: Dep. REMI TRINTA); da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
adequação financeira e orçamentária (relato r: Dep. DR. EVILÁSIO); e da Comissão de 
Constituição e ~ustiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técn ica legislat iva 
(relator: Dep. IEDIO ROSA). 

(AS COMISSÕES Dt: SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decretz: 

Art l° O art_ 3° da Lei n° 1.060 de 05 de fevereiro de 1950 passa a 

Yi~!:Orar acrescido do sem.rinte inciso VI: - -
"Art 3° _______________ -_ -- ---- ---- ------- ---- ------ -- -- --- -- --- ----- ---- ------ -- --------------- ---------

VI- àas despesas com a re21i7jlção do exame de código genérico (DNA), 
que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade 
ou marernidade"_ 

Ar!. 2°_ Esta lei enITa em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFIC-\çAo 

O projeto que ora apresento é fruto de um desejo antigo , qual seja, 

o oe prestar conrribuição águ-eles brasileiros que se véem impedidos de ter, em seus 

documentos pessoais_ o nome do pai, já que não têm corno provar sua fiiiação_ 

O nUmero de ações, nas Varas de Família, que poderiam ter seu 

curso mais 2celarado ou sua decisão prolatzda sem margem de erro poderia ser muito 

maior. caso 1Odos tivessem acesso ao exame de códi~o ~enético_ ffi2 is conhecido como 
. - -

'-exame de DNA"-

Sei da existência de outros projetos que já tramitam nesta Casa a 

este respeIto Todavia este_ ao invés de traer ao prdenamemo ju.;idico mais um diploma 

legal, aitera, simplesmente, a lei nO 1.060 de 1950, que estabelece normas para a 

concessao de assistência judiciária aos necessitados. Entendo ser nesta lei o lOcal 

adequado para se tratar de concessão de cratuidadade de exame as pessoas 

reconhecidamente necessitadas 

Pelo exposto conto com o apolO dos ilustres Colegas para a 

conve:-são deste projeto em Lei . 

Sala das Sessões, emJcde~1'~e 1999. 



: "LEGISLAÇÃO CITADA k'\TEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950 

ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DA - , 

ASSISTENClA nmIClARlA AOS l'\1ECESSITADOS . 

. tut. 3° - A assistência judiciária compreende as seguintes isenções : 
I - das taxas judiciárias e dos selos ~ 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério 
Público e serventuários da justiç~ 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado 
da divub:::!:acão dos atos oficiais: - . . 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados,. 
receberão do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, 
ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, ilo Distrito Federal e 
nos T erntórios: ou contra o poder público estadual nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação 

de atos oficiais, na forma do inciso IH, dispensa a publicação em outro jornal. 
,. Parágrafo acrescentado pela Lei n° 7.288, de 18 de dezembrode ]984. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 467/99 

Nos termos do art. 119 , caput, I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

3 
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das Comissões de 

emendas, a partir de 11 

sessões. Esgotado o 

emendas ao projeto. 

prazo para apresentação de 

de agosto de 1999, por cinco 

prazo, nao foram recebidas 

Sala da Comissão , em 18 de agosto de 1999 . 

. ~ . . 
Eloízio Neves G~i~rães 

~ecretário I 

I - RELA TORIO 

A proooslçao ora apreclaaa tem por ebje!lvo conceder a 

gratuidade do exame de ONA aos beneficiá nos da Justiça graculta , C.Jêndo esse 

exame 70r reaulsnaao oeio iUIZ em casos de investlgaç.ão oe ::;a!err:loade ou 

:-naternldade, 

Justifica o autor sua proposição ao argumente ce GJe ações 

InvesllgalOnas Ge paternidade poderiam Ter seu CUíSO mais aCe!e,êOO e sem 

margem de erro caso as pessoas tivessem acesso ao "exame de ONA" 

o projeto veio a esta Comissão para paress e ~os termos 

regimentais. 

E o reiatório. 

. -
e meme Ga CíGOGSlcao. 

De fato ~:-na :2! fiO sentlde proposto verr. 20 e'lCc:-:~~o cos 

anseios da soc;edade :::!Je é Cl ce oe~OCíê:JZcr o eX2~e de DNA 



Por ser um exame CG:ll ~argem de errc prat icameme zero . 

possibiiita uma decisão judicial mais ágil e sem erros. 

Infelizmente tal possibilidade hoje em Gia é garantida 

apenas é3aueies aue podem pagar Deio exame. Sendo o seu custo elevado. a 

maioria da cCQuiação dele não se beneficia . salvo nos estados que ja o garantem 

Dor lei. C::J ;TIC é o CêSO dê Lei Distritai 1 097 de 04 de iunho de 1996 . , . 

E med ida de isonomia concede: a todo o pais ~ 

pOssl·b ;I;,.,a .... o ri .=> ,'s u+'-' ,;r "';0 rr:a ',s -var.""'" +0,...,.,,...,'0· 01·,..." 1 1 • ....., 1....,.;_ ...... _ ~ I. _ " v...... I. Q ' ':;' _ \, __ •• ......,. __ ~. :-azão pela c;~ al '.'oto peja 

inteira aprovação do pmJeto nO 467/99 . 

DeO!..!12CG KEflr. 1 T"'RINT /l. 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família : em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou . unanimemente, o Projeto de 
Lei nO 467 , de 1999. nos termos do parecer do Relator, Deputado Remi 
Trinta . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente: Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes: Affonso Camargo: Alceu Collares. Alcione 
Athayde. Almerinda de Carvalho . Angela Guadagnin , Antonio Joaquim 
~~raúj.a : Anton io Palocci. Arl i ~?~ Chinaglia .. Armando Abílio , Arnal?o r~ria 
3le Sa . Carlos Moscon I. Comuclo Moura , OJalma Paes , Dr. Benedito Dias . 

.5 
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rs;:. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler 
Morais, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge 
Costa, José Carlos Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, Lídia 
Quinan, Lúcia Vânia , Marcondes Gadelha, Nilton 3aiano, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Saraiva Felipe, Serafim 
Venzon, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

! 
In ' 

Deputado LE 'ER 6~~ 
,/ P ·')..;=n+r. 
~ res(~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 467 -A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06/06/00, por Cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000. 

Maria Linda M~~ 
Secretária 



I - RELATÓRIO 

o Projeto em tela, de autoria do Ilustre Deputado Coriolano 
Sales, inclui as despesas decorrentes da realização de exame de código 
genético (DNA) entre as isenções compreendidas pela assistência judiciária 
prevista no art. 3° da Lei n.O 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, quando 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade 
ou maternidade. 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família, o 
Projeto de Lei foi aprovado e enviado a esta Comissâo para o exame de 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do Regimento 
Interno desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental, nao foram apresentadas 
emendas à proposição em pauta. 

É o relatório. 

11 - VOTO 

Conforme já mencionado, esta Comissão foi instada a se 
pronunciar apenas quanto à adequação orçamentária e financeira da 
proposição, conforme prevê o art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, não lhe sendo cabível digressões de caráter meritório. 

Do exame do Plano Plurianual em vigor (Lei n° 9.989, de 
2 117/2000), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nO 9.811, de 28/07/1999) e 
da Lei Orçamentária Anual para 2000 (Lei nO 9.969, de 11105/2000), não se 
verifica qualquer incompatibilidade entre suas disposições e a proposição em 
exame. 

Assim, diante do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO DE LEI N.o 467-A, 
DE 1999. 

Sala da Comissão, em '/3 d-:... /~~~ ~"-- --Z0[c . 

7 



o 
N 

" " 'jij 
() 

8 
111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

conclu iu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nQ 467-AJ99 , nos termos do parecer do relator, Deputado Dr. Evilásio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, 

Antônio José Mota, Edinho Bez, José Aleksandro, Pedro Novais, Chico Sardelli, 

Jorge Khoury, Lael Varella, Carlito Merss, João Paulo, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evi lásio, Marcos Cintra, Pedro Eugênio, Luiz Carlos Hauly, 

Antônio do Valle, Coriolano Sales, Nice Lobão, Antonio Palocci e Luiz Carlos Heinze. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 . 

. / ,... .. . 
l.!.. ,-·_ ', . . 

Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 467 -A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

d) , D 
SUEL Y SANTO ' E ' ~LVA MATINS 

I 

Secretáda Substituta 



I - RELATÓRIO 

Pretende o autm, através do PL de n° 467/99, incluir como 

modalidade de isenção, no caso de assistência judiciária a que alude o art. 3°, da 

Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, "as despesas com a realização do exame 

do código genético (DNA), que for requisitado pela autoridade judiciária nas 

ações de investigação da paternidade ou maternidade". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Revela-se oportuna a medida proposta que se aprovada, 

trará benefícios reais à realização da justiça; muitas pessoas, jovens em especial, 

deixam de seguir trajetórias mais saudáveis na vida, por falta de recursos e meios 

que poderiam ser patrocinados por pais irresponsãveis os quais somente através 

da ação de reconhecimento de paternidade (ou maternidade) se apresentam 

compulsoriamente para assumir o papel que lhes são próprios. 

Não hã reparo a fazer quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa estando satisfeitos os mandamentos 

constitucionais, respeitante a competência para legislar (art. 22,1) e para iniciar o 

Processo Legislativo (art. 61), ambos da Constituição Federal; a proposta não 

afronta, outrossim, Princípios Geral de Direito, não se maculando de 

injuridicidade. 

Votamos, po:s, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa da proposta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 . 

/ . 

#~ 
Deputado IÉDIO R SA 

Relator 

9 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
467-N 99, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduardo Paes, Fenlando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar 
Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, 
José Genoíno, Nelson PeIlegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio 
Balbinotti , Nelson MarquezeIli , Átila Lira, Sérgio Reis , João Leão, Gustavo . . 
Fruet, Nelo Rodolfo, Atila Lins, Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Df. Benedito Dias e Bispo WandervaI. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000 

la Deputad~RONALD CEZAR COELHO 
Presidente 

St'r re t~ri~ Especial de Editoração c Publicações do Senado Fedcral - DF 
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Ofício na IJ 10 (SF) Brasília, em .2! de novembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara na 39, de 2001 (PL na 467, de 1999, nessa Casa), que "altera a Lei na 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA. nos casos que especifica". 

Por oportuno. informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar na 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar na 107, de 26 de abril de 200 I. 

Atenciosamente, 

Senador Antero Paes de Barros 
Segundo Secretário. no exercício 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/p lcO 1-039 

_ •• -. _ • • . ______ ...- • ____ --.o 

-~ -- '--
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Ofício nO / ?I 'i (SF) Brasília, em /6 de dezembro de )00 lo 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins. o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 39. de 200 I (PL n° 467. de 1999. nessa Casa). 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 100317. de 6 de dezembro de 200 I, que "altera a Lei n° 1.060. de 5 de fevereiro de 
1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 
para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica"o 

Atenciosamente, 

Sen 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-039 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

Em _J .. 1..1.o .. 0 .... 0 .. o.1.20 / 01 
De ordem, ap S-~~oh-~~oS~~'~~tár l o_ 

Geral da Mesa ara as d e v I d a 8 

Prov idências. 

IARA A' A' J~~LE~CAR ~'RES 
(~h fe de Gabinete 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 Continuação 

CU :'eç ao de Sino pse ~5 ~~ (verso da folha ~2: 
F=======================~~c==============================~~===============~ , 

flNDAMENTO 

20.02.01 

12.03.01 

27 .03.01 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 29 do RI (05 sessões) de: 20.02 a 05.03.01. 

MESA 
Of SGM-P 149/01, à CCJR, encaminhando este projeto. 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo 
(PL. 467-D/99) 

para elaboração da redação final, lIüS termos do artigo 
-'"' 

relator, Dep Fernando Coruja. 

CDI 3 :' 1 0 1 041 8 (MAl! 93) 

'. 



/SSN /676-2339 Diário Oficial da União - Seção 1 N" 233. sexta-feira. 7 de dezembro de 2001 

• Art.3g 
........................ -••••••.••• •••••••••••••••••••••••••••••• - ••• 

LE I N' 10.317. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético -
DNA que for requIsitado pela autondade judiciária nas ações de investigação de patemu:iade 
ou maternidade. 

....... ..................... . (NR) 

Altera a Lei nU 1.060. de 5 de fevereiro de 1950. que estahcl~ce nonn3S para 
a <.:onccssào de a .... s l!<.lê ncJa ludlclana aos necc~slladu:-.. para conceder a gra
tUidade do exame de DNA . nos ca~u~ que e~pcclflca. 

Art . 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. ó de dezembro de 200 I : 18()íl da Independência c 1130 da Rcpubhca 
o PRES IDENTE DA REPÚBLICA Faço ~bcr que o Cungres ... o ~aclonal decreta 

e eu sancIOno a segULnle Lei : 

Art. 1.11 O an o 30 da lei n" 1.060. de 5 de fevereiro tl e 1950. passa a 
\ Igorar acrescl(lo do segumte mClSO VI: 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

;-.ro 1. 32.t. de 6 de dezembro de 2001. SoliCita ao Congresso NaCional 
que sela considerada sem efello. e. portanto. cancelada. a urgênCia 
pedida para o ProJeto de Lei n° 5.307. de 2001. enviado ao Congresso 
~aclOnaJ com a Mensagem n" 96 L de 6 de setembro de 200 I. 

~O 1.325 . de 6 de dezembro de 2001. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federal de Intonnaçõcs para m!o.trulr o Julg.amemo do Man 
dado de Segurança nO 24 .130. 

~O 1.3:!6. de 6 de dezemhro d\! 200 I . Encammhamcmo ao Senado 
Federal. para apreciação d<t recondução do nome do Senhor JA
CONIAS DE AGUIAR. escolhido pMa exercer o cargo de Diretor da 
AgenCia NaCional de Energia Elét.nca ~ ANEEL. 

~D 1.327. de 6 de dezembro de 2001 . Encaminhamento ao Senado 
Federal. para .apreciação. do nome do Senhor ISAAC PINTO AVER 
BUCH. escolhido para exercer o cargo de Diretor da AgenCia Na~ 

.. ciOnal do Enen!la Elêt.nca - ANEEL. 

"',\,O 1.~28. de 6 de dezembro de 2001. Em:aJn1nharncnto ao Senado 
Federal. para apreciação. do nome da Scnhora LIA MARJA DE 
GOMENSORO POLACHINI LOPES. c!><:olhlda parJ exercer o car~o 
de Diretor da A2enCla NaCional do ClnCIllJ - ANCINE, com mandato 
de 2. anos . ~ 

~O 1.329. de 6 de dezembro de 200I .Encammhamemo ao Congresso 
!\aclonal de copia do Decreto de 3 dc dezembro de 2001. que "Abre 
uo <; Orçamentos FlscaJ e da Se~undade SOCial da União credllo su
plementar no valor de R$ 153.435.000.00. em lavor de dlversm. 
Orgãos dos Poderes Execul1vo e Judie lano. para reforço de dOlaçõcs 
consignadas no vigente orçamento". 

~O 1.330, de 6 de dezembro de 2ool.Encammhamento ao Con~fCsso 
:"Jaclonal de copia do Decreto de 3 de dezembro de 2001. que" Ahrc 
aos Orçamentos hscaJ e da Segundadc SOClaJ da União crédl!o <;u
plemcntar no valor global de RS 220.692.633.00. em lavor da Prc
SldenclJ da República e dos Mmlsténm. de Mma.o;; c Energia. das 
ComunIcações. do Meio Ambiente e da Integração Nacional. para 
relorço de dOLações consignadas nos vigentes orçamentos" . 

N" 1.331. de 6 de dezemnro de 200I.EncamJnhamenlo ao Congresso 
NaCIonal de cópia do DecrelO de 3 de dezembro de 2001. que· Abre 
ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de RS 
1.442.614.00. em favor do Ministério da Lnt.egração Nacional. para 
reforço de dOLações consignadas no vlgent.e orçamento·, 

N" 1.332. de 6 de dezembro de 200 I.Encaminhamenlo ao Congresso 
Nacional de cópia do Decreto de 3 de dezembro de 200 I. que ~ Abre 
ao Orçamento FiscaJ da União. em lavor do Mlnisténo do Desen
volVimento, lndusma e ComércIO EXlenor e do Mtnisténo do Pla
nelamento. Orcamento e Gestão. credno suplementar no vaJor global 
de RS 3.77 2.696.00. para reI orço de dOlaÇôes consignadas no vlgenlc 
orçamento' 

'"' 1 . .1~~. de 6 de dezembro de 2ooJ.E.ncatnlOhamenlo ao Congre"o;;o 
' ac Io na] de COO l3 do Decreto Oe _~ de dezemoro de 200i. que '"Ahrc 

_
o lJrcamento h sca1 da União C~JlO suolementar no va10r ' ~loba1 de 

" ~~ 496JXXJ.OO. em favor do Mmlsteno da raz.enaa e de Tran .. -
.erencl~ a bt.ados. DlstntQ F-ederal e MUnlclplOs. para reiorço OI..' 

oOlaçocs consl~naaas no vigente orçamento ' 

~.., 1 3:\4 . de 6 de dezembro de 2oo1.Encammhamento ao Cont!ressfI 
I'Iaclonal oc CODla do Decreto de 28 de no\'cmoro de 2001. tlue -. Ahrr 
aoo;; On.:amento~ Fiscal e da Se~undade SOClaJ da Umao. em favor a.a 
Camara dos LJcootados. do !)upenor TnbunaJ de Justiça e de d l verso~ 
of!!am. do Poder Executivo. credno suplementar no vaior globai de 
RSt 598.R78.939.00. para reforço de aOlaÇocs consl~madas nrn;. or
ç.amcnlOs vl.!!enLCs ". 

!'."' 1.335. de 6 de dezembro de 2001. E:.ncanunhamento ao Congresso 
NacIOnal do aio constante do Decreto de 2g de agosto de 2001. que 
• OulOrJ!3 conce.ssão às enud.ades que mencIOna. para explorar ser
_vlS9s_Oe radlQC4fus.ãn, ~ dá ouJr~. provldênclas~ . As enudades men-

clonada~ são as seeumtcs: 
I - Grupo Imegração de ComunIca~'ões LIda. , na cidade de Xiquc
Xlque-BA (onda médla): e 
2 - Sistema Lageado de ComunIcação Llda... na Cidade de Goiânia
GO (sons e imagens). 

N" 1.336. de 6 de dezembro de 200 I. Encaminhamenlo ao Congresso 
NacionaJ do ato constante do Decreto de 26 de novembro de 200 I , 
que ~Outorga concessão às entidades que menciona. para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens. com fins excJusivament.e 
educativos. e dá outras providênCias". As enudades mencionadas são 
as segulOtes: _ 
i . FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL RIO VERDE. na 
Cidade de Três.. Corações-MG: 
2 . FUNDAÇAO i4 DE AGOSTO. na CIdade de Paroalba·PI: 
.1 - UNIVERSiDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UN ISlNOS. 
na Cidade de Novo Hambur2o-RS : e 
.j . FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO E TELECOMUNiCAÇÃO DE 
BARRETOS. na Cidade de Barretos-SP. 

N° 1.337. de 6 de dezembro de 200 1. EncamlOhamenro ao Congresso 
NaCIOnal de penmssõe~ para explorar. pelo prazo de dez anos. sem 
dlrellO de e'(cJusl\'ldadt.:. serviços de raduxhfu!o.ão sonora em onda 
medlíJ:. conlorme os seguintes atos do Mmisténo das Comunicações e 
en tidades : 
I - Ponana n\,l 638. de 24 de outuhro de 200 I - Sesal - Comun icação 
c Informáuca Ltda .. na cidade de Cambé~PR: c 
2 - Ponana nU 644. de 24 de ouluhro de 200 I - RádlO Clarim de 
Palma~ Llda .. na cidade de ltai-SP. 

j\'" 1.338. de 6 de dezembro de 2001 . Encaminhamento ao Cone.fCsso 
NaCIOnal de aUloflzaçocs para executar. pelo pr:u:o de Ires anos. sem 
ulrclIo de cxcJu~lvldade. sef\' lços de radlodllu:-.ão comuml.ana. con
lonne os ~eg.ulnles alm do MlOlsténo da.\ ComuOlcaçõt:~ e enti 
dades : 
I - Ponarla n\,l 534. de Ii de se lembro de 200 I - Conselho de 
Dc!'>CnvolvlITlenlo Comumtâno de Capltólio-MG (CODEC). na Cidade 
de Capllólio-MG : 
2 - Ponana nU 535. de 1i de selembro de 2001 ~ As~oclação Co
munllana Cachocl rense de RadlOdlfu~ão. na Cidade de Cachoei ra de 
MlOas-MG. 
~ - PonanJ n\,l 536. de 1i de se tembro de 2001 - ASSOCiação Co
munltaria rCllllOma de Montalvãm3. na Cidade de MOnlal vúnia-MG : 
~ - Ponana n\,l 537. de li de sc tembro de 2001 - A~!o.oclação Co
mUOllana de Comunicação e Cultura de CaOlnde. na cldJ.de de Ca
nlfldé-CE: 
) . Ponana nU 538. de I1 de ~Iembro de 200 1 ~ Assocl3çào Co
munuaria de Comunicação c Cultur..l da Cidade de SanlO AnlônIO -
RN , na cidade de Santo Anlônio-RN : 
6 - Ponana n\,l 540. de I I de setembro de 200 I - Associação Culrural. 
Esponlva Rodolfense - ACERF. na CIdade dc Rodolfo Fernandes· 
RN: 
7 - Portaria n" 541. de i i de "'lembro de 200 i - Associação Rádio 
Comunitána de Piúma . ARCOP. na cidade de P1úma·ES: 
8 - Ponana n' 542. de ii de "'lembro de 200 i - ASSOCIação do, 
Moradores e PrOOulores Residentes nos Bairros de Parambu. na ci
dade de Parambu-CE: 
9 - Portana n" 543. de ii de selembro de 200 i - Assoc".ção Co
mumtária Esporuva e Cultural dos Amigos de São Vicente de Férrer 
- MA. na Cidade de São Vicente de Ferrer·MA: 
lO - Portana n" 5~. de I I de <\Ctembro de 200 1 ~ ASCOCAVE -
A!o. !>oclação ComUOllana de Comumcação de Cana Verde. na Cidade 
de Cana Verde-MG: 
11 - Portana n\l 545. de I1 de sete moro de 2CXl I • Fundacão Abraham 
Llncoln (FA L I. na Cidade de Lavra.<;-MG : 
I: - Ponana n'" 546. de I I de '-Clemoro Oe 2001 - Assocw.ção 'ou~ 
r~na AnISllC:J c Cultural de RaduxlIlu!o.ao LomunlUifla de LJ~oa !)cca. 
nJ Cidade de Lal!oa Seca-Pb. ' 
1-:" . POrtMlJ n" :'.1'7. de I I de sctemhro ae 2001 • A<;wclacâo d(' 
kadlodlfu!o.Jo ComumwnJ Crannhm FM. n:J Cidade dl' Cldvmhm~ 
SP . 
I ~ - Ponana nl.i 548. de 11 de setemOro de 2CXl I - ASSOCiação CCl
mUnItana aa ComuIlIcação de Nova Gr..maa.a - SP. na clClade de Nova 
úr.1Jlada-SP. 
I." - POnarIa n" 549. de 1I de setemoro de 200 I - Aso;;oclação de 
De~nvolvlmenlo e Lmeeração SOCIa1 rrutuoscnse . ADISF-. na Cidade 
de: Fruruo!o.o Gomes-Rl'l: e 
I (l - Ponana nU 550. de I I de selemOro de 2CXl I - ASSOCIação Co
mUOIt.âna. CulturaJ e Beneficente - CENTENARIO. na cHl.aae ac 
Tabaunga·SP 

N" 1.339. de ó de dezembro de 2001. 

Senhor Presld.entc _d.o Senado 'Federal . 

FERNANDO HENRJQU E CARDOSO 
Alovsio Nune.\· FerreIra Filho 
)OJ' Serra 
Roberto Brant 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do pará
grafo I u do art. 66 da ConsutUição Federal. dCCldl vetar parcialmente 
o ProJelo de Lei nU 100. de 200 1 (n l1 4.838nOOl na Cámara dos 
Deputados). que "Cria a autarquia federal lnsutulO de PesquISaS Jar
dim BOlânico do Rio de Janeiro. e dá outras providências-. , 

Ouvido. o Ministério da Justiça manifestou-se quanto .a 
veto aos dispositivos a seguir: 

Capnl e § JA d o art. JII 

• An. 3' O JBRJ será dirigido por um Presi
dent.e. com mandato de qualrO anos. admitida a recon
dução. e por quatro Diretores. Iodos de notono saber. n0.
meados pelo rnsldenle da Republica. por IndiCação do 
Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 1.11 Além das quatro dlretonas. o JBRJ contará 
com: 

I ~ uma Procuradona-Gcral: 

11 - uma Auditoria Interna: 

111 - Conselho CientífiCO: 

IV - Conselho Comumláno. 

Razões d o veto 

ftO estabeleCimento de mandato p~trJ o Ulular da 
AutarqUia não é a melhor opção do legislador. porque. ao 
a!o.~lm dispor. reura do Chefe do Poder I:::.XCCUllvO tanto 3 
poSSibilidade de manter o utular no cargo por penado 
supenor ao que di"põc a norma prOJetada. o que pode sa 
necessárIO para a conunuldade de dlfCmzes por ele tra
çadas para o desenvolVimento de pcsqul~a:-.. como t.ambém 
a de dC!o.lltui-lo antes do ténnmo do menCIOnado prazo.. 
Não se pode esquecer que o Jnst llUto de Pe:-.qUlsa.s Jardun 
BOlâmco de!>una-!>~ a promover pesqUisas h:.cn ICo--C1cnú
ficas. Visando o conhecimento c 3 conM:rvJ~ão da bio
diversidade. o que demonstra a necessltlade de flex.ibi
hzação nos criténos de permanênCia do utular no cargo, 
por ser ele quem condu? o~ rumos da entidade pública. 
Como se :-.abc. o deo;;.cnvolvimenlo tecnologlco c clenw)(X) 
é cada vez maiS dutârmco. sendo, poiS. IOcompauvcl com a 
sua natuIe7..a dCleTTmnaçocs capaJ'..cs dc dificultá-lo ou rne:s
mo de IOviabilizá-lo. o que. a toda eVidênCIa. ocoT"Teria DO 

caso de se estabelecer mandato. 

Observa-se. lambém. que a proposLa original 
nào previa a existência de Conselhos. que foram intr0-
duzidos nos Incisos IH e IV do § lu do ano Jü. mas ~ 
a da Procuradoria.{;eraJ e da Audiloria Inlema. além cIIs 
quatro Diretorias. :".~ 

Cabe lembrar que. à época do encaminham<:nW 
do proJcto de lei ao Congresso Nacional. a cnação. (;$o

lnltunlção e alI'ibUlçõcs dos Minislénos e orgàos da ad
nUnlstração publica er.Jll1 malena.<; de leI de Ifllciauva pn. 
vauva do '1"csldente da Reoública. nos lennos do arL 4&. 
IflCISO XI. e 61. § 1.11. IflCISO 11. letr<l "e". dJ ConsucUlçâo 
Feder.u. 

OcOTTt' Que . com o advento da E.menda c.oo.
tlluclOnal nl. 32_ d(' 1I de setemoro de 200 I. Que a.l1.eroU o 
Cl t.adO art . 6 I e o art . lW da Carta Poliuca. a or2anu.aç:ão c 
funCionamento a.a adnumstracào publica tedcraJ passaram 
a ser dl sclPltnaao~ ror decreto. desàe que nào acarn:tc:ID 
aumento de despesa nem cnacao ou cxunçao de ~ 
oúbllcos. como. ·aJla.\. e o caso do present.e DfOlCW. coo
forme esclareceu :1 exooslção de mouvol'o que o e~ 
nhou ao Longresso t-.aclOnal. 

E:.m ra.z.ão do exoosto. a rC2ra conStante do CQDfII 
do proJetado an.. }Il ocve ser ve taaa por conrrartat o lD-" 

t.ercsse púhhco. bem como a do o 1\,1 do citado dJ~posIU 't'O. 
que Insere os mencionados Conselhos na AUtarqUl~ ~ 
C1era! lnstItuto de PesoUlsas do Jardim BotâniCO do Rio de 
JanelIO. por meio d.e emend<L por seT IOconsUtuclOnal. uma 

. vez que a rn.a1éri.a de que trata devera estar dJs~ ,a1Jh 

. decret9· . .- . . -



• 

• 

Altera a Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, para 
conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 
casos que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 3° da Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

"Art. 3° ......... ...... ....... ... ...... .... ... ... ..... .. ..... ...................................... ..... ....... . 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético -
DNA que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de 
investigação de paternidade ou maternidade . 

.. .................................................................................................... " (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de novembro de 2001 

vpllplcOl-039 

~-....c:::. 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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Mensagem n2 1 . 34 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, para conceder a 

gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10 . 31 7, de 6 

de de zembro de 2001. 

Brasília. 6 de de zemb ro de 2001. 



, 

• 

• 
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Aviso nQ 1 . 470 - C. Civil. 

Em 6 de de zembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 39, de 2001 

(n2 467/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.31 7, de 6 de de zembro 

de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

/ 

I / &l tí {;{{ / 
~DROPARE~ 
. Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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• 

, 
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Lei: 

• 

. . 

LEI N~ 10. 31 7 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera a Lei n~ 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, que estabelece normas para a 
concessão de assistência judiciária aos 
necessitados, para conceder a gratuidade do 
exame de DNA, nos casos que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. }2 O art. 3~ da Lei n~ 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso VI: 

"Art.3~ ........................................................................................................................... . 
•••.•.......•.................•.......••...•...••.......•....•.....................................................•....••.•........ 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou 
maternidade . 

. ........................................................................................................................ "(NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de de zembro de 2001: 1802 da Independência e 1132 da 
República. 
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Mensagem n2 1. 34 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, para conceder a 

gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10. 31 7, de 6 

de dezembro de 2001. 

Brasília. 6 de de zemb ro de 2001. 



• 

I 

• 

• 

Aviso nQ 1.470 - C. Civil. 

Em 6 de de zembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 39, de 2001 

(n2 467/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.317, de 6 de de zembro 

de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

" / 

/ &tií {/l{ / 
0.DROPARE~ 
. Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro ecretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



• 

• 

• 

Lei: 

LEIN2 10.317,DE 6 DE DE ZEMBRO DE 2001. 

Altera a Lei nE! 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, que estabelece normas para a 
concessão de assistência judiciária aos 
necessitados, para conceder a gratuidade do 
exame de DNA, nos casos que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segumte 

Art. P! O art. 3E! da Lei nE! 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso VI: 

"Art.3E! ........................................................................................................................... . 
.••••..............•...........••.••..•••.•..........••. ••••......................................................•..............•.. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou 
maternidade . 

......... ........ ............... ................................................... ....... ....... ........ ..... ........... " (NR) 

Art. 2E! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de de zembro de 2001: 18~ da Independência e 1132 da 
República. 



• 

Altera a Lei n O 1.060, de 5 de feve
reiro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judi
ciária aos necessitados, para conceder 
a gratuidade do exame de DNA, nos ca
sos que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° O art. 3 ° da Lei n ° 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950, passa a vlgorar acrescido do seguinte inciso VI: 

blicação . 

"Art. 3 ° 

VI das despesas com a realização do 

exame de código genético - DNA que for requisitado 

pela autoridade judiciária nas açoes de investigação 

de paternidade ou maternidade." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 



• 

Altera a Lei n O 1.060 , de 5 de feve
reiro de 1950 , que estabelece normas 
para a concessão de assistência judi
ciária aos necessitados , para conceder 
a gratuidade do exame de DNA, nos ca
sos que especifica . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O art. 3 ° da Lei n O 1 . 060, de 5 de fevereiro 

de 1950, passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso VI : 

blicação . 

"Art. 3 ° 

VI das despesas com a realização do 

exame de código genético - DNA que for requisi tado 

pela autoridade judiciária nas açoes de investigação 

de paternidade ou maternidade." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, li / 
de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LE I Nº 467 de 19 99 Seç ão d. S iaop .. e 

EMENTA 

Altera a I.ei n9 1.0 60 , de 05/02/50, que estabelece normas para a concessao de as-

sistência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos 

que especifica. 

casos 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

30.03.99 Fala o autor, apresentando o Projeto . 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei N9 4.578, de 199 8 . 

21.05 . 99 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir. oco@.Q'2.!3.:l.. p6g.1'6''36t. col.lJa.- . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 4.578, DE 1998. 

'M ESA 
Despacho:-As Comiss5es de Seguridade Social e Familia; Comiss~o de Finanças e 

TributaçãoCArt.54); Comissão de Constituição e Justiça e de Redação CArt . 54) 

Art.24, lI) 
NOVO DESPACIIO 

PLENÁRIO 

18 . 06.99 ~ lido e val a imprimir. 
ocoJ} I.Q5 /93, pág~:?, col.12L 

AU T OR 

CORIOLANO SALES 

CPDT-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário OfiCiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

10.08.99 

11.08.99 

18.08.99 

03.12.99 

17.05.00 

26.05.00 

05.06.00 

06.06.00 

14 .06.00 

PL. 467/99 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. REMI TRINTA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parecer favorável do relator, Dep. REMI TRINTA. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. REMI TRINTA. 

( P L . 467 - A / 99) . '" 8' O 5 O O • t-' d • J-5 "(15 , Col.,.JoO'-'-'_ 
COMISSÃO DE SEGURffiAW.lSOCT1AI:cFA)!TLrA 

Encaminhado ã Comissão de finanças e Tributação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. Dr. EVILASIO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

' 'COMT'SSJ'\DDE 'F'TNANCAS 'E' TRIBUTAÇÃO , 

Não foram apresentadas emendas. 

, , 
~ 

'. 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

CEL Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

13 . 09 . 00 

O'l . lO.UO 

04 . 10.00 

10.10 . 00 

18 . 1°.00 

26.10 . 00 

- 06.12.00 

06 . 12.00 

CDI 3 2 101 041 8 IMAI/ 93 ) 

PROJETO NQ 467 /99 C o ntll1LIClç50 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator , Dep . Dr . EVILÁSIO, pela adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aprovado unan~memente o parecer ao relator, Dep: Dr. EVILASIO; pela adequação financeira 
e orçamentária 

(PL. 467-6/99). 

COMISSÃO DE FINANÇS E TRIBUTAÇÃO 
Encaminhado -a Comis~õ deC:on~tituição e Justiça e d e Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator , Dep . IÊDIO ROSA. 

CO~lISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDACAO 

Prazo para apresentação de emendas: OS sessôes . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas: -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
~~~~~~~~~~:....:':...:7=:~~~=::::::-?:3~~~~:;-'::~:-ID~ IBDIO ROSA, pelil Constitucionalidade , Juridicidad e e Aprovado unanimemente o parecer do r e lator, ep . 

Técnica Legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Famíl ia, pela aprovaçao; da Comissão de Finanças 

e Tributação, pe la adequação financeira e orçamentária; e da Comissão de Constituição e Just i ça e de Redação, pela constitucio 

nal idade, juridicidade e técnica legi s lativa . 

(PL 467-C/99). 

VI DE VERSO ................ ·· 


